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Nº. 1.338/2023, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2023 
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Prefeito Constitucional de Cuité 
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Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
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EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

  
 

 

LEI Nº 1.480 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA CUITEENSE 

A JORNALISTA E COMUNICADORA ILUSTRÍSSIMA SRA. LUCIANA 

MACEDO TEIXEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Cuiteense a Jornalista e 

Comunicadora Ilustríssima Sra. LUCIANA MACEDO TEIXEIRA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 598/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FRANCISCA 

ANDEILMA DE AZEVEDO LIMA MOURA, ocupante de a função Auxiliar 

de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no 
período de 09/10/2023 a 07/11/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroagindo ao dia 09 de outubro de 2023. 

                              

                  
 Cuité-PB, em 19 de outubro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 599/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DE JESUS 

SILVA FIALHO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 09/10/2023 a 

07/11/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 09 de outubro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 600/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ DA 

SILVA SANTOS, ocupante da função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 16/10/2023 a 14/11/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2023.  

 
 

Cuité/PB, em 19 de outubro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 601/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o requerimento protocolado no dia 02 de outubro de 2023 

e o despacho expedido pela Secretária Municipal de Administração dispondo 
sobre a concessão do pedido,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares, concedida através da Portaria nº 529/GAPRE em 31 de agosto de 
2023, do servidor municipal EVANILDA BEZERRA DE LIMA LINS, 

Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, tendo gozado 

da referida licença 01 (um) mês e 02 (dois) dias.   
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 02 de outubro de 2023. 
 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 602/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o requerimento protocolado no dia 06 de outubro de 2023 

e o despacho expedido pela Secretária Municipal de Administração dispondo 

sobre a concessão do pedido,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares, concedida através da Portaria nº 553/GAPRE em 11 de setembro 

de 2023, do servidor municipal MAISA JUSSARA ROCHA CARDOSO, 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, tendo 

gozado da referida licença 01 (um) mês.   

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 11 de outubro de 2023. 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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